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LEI N° 2.500/2020

Dá nome de Miguel Batista da Silva à Rua B do 
Loteamento Alvorada II, Bairro Alvorada, no 
Município de Piumhi-MG, e dá outras 
providências.

O Povo do Município de Piumhi, por seus representantes, decretou e eu, em seu 
nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica denominada Miguel Batista da Silva à Rua B do Loteamento Alvorada II, 
Bairro Alvorada, no Município de Piumhi-MG, e dá outras providências.

Art. 2o O Poder Executivo Municipal fará a devida comunicação aos órgãos 
competentes para o conhecimento desta lei, em especial à Agência dos Correios e os Cartórios para 
providências.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Piumhi-MG, 24 de Novembro de 2020.

ADEBERTO JOSE(DE MELO 
PREFEITO MUNICIPAL
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